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EDITAL Nº 03/2025 - Prefeitura Municipal  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O MUNICÍPIO DE GOIANDIRA, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Comissão Especial de Seleção (CES) designada pela 
Portaria n.º 296/2025, torna público o RESULTADO FINAL e HOMOLOGAÇÃO 
do Processo Seletivo Simplificado (PSS), após interposição e análise de recursos, para a 
formação de Cadastro de Reserva (CR) de pessoal, por tempo determinado, visando suprir 
a necessidade temporária de excepcional interesse público para a implantação da Unidade 
de Acolhimento Institucional Intermunicipal – Modalidade Casa Lar. 

O referido edital, em seus itens 3 e 5, organiza e define o processo 
de seleção e classificação à seguir. 

Em seu item 8 dispõe sobre a respectiva Homologação e 
Convocação Condicional dos aprovados. 

Os candidatos aprovados são responsáveis pelo acompanhamento 
dos prazos e publicações convocatórias do presente Processo Seletivo Simplificado, 
conforme disposto nos itens 8 e 9 do referido edital. 

 

   Da Seleção 

Da análise, constará a verificação de atendimento ou não dos pré-
requisitos dos cargos, conforme descrito nos quadros descritivos do item 5, Tabelas A e 
B, do Edital, estando automaticamente desclassificados os candidatos que deixarem de 
atender aos referidos pré-requisitos.  

 

   Da Classificação 

Serão Classificados/aprovados, em ordem decrescente, os candidatos 
que obtverem ao menos 10 pontos nos quesitos classificatórios, até o preenchimento das 
vagas oferecidas neste certame. A classificação dar-se-á em ordem decrescente de pontos, 
de acordo com a avaliação/análise curricular. 
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CARGO: CUIDADOR SUBSTITUTO 

Inscrição Nome Candidato Pontuação Classificação Desempate 
Resultado 

Final 

02 
JAQUELINE DIAS CARNEIRO 

(CPF: xxx.678.78x-xx) 
89 CLASSIFICADA - Aprovada CR 

07 
VIVIANA APARECIDA DA SILVA VALE 

(CPF: xxx.450.25x-xx) 
10 CLASSIFICADA - Aprovada CR 

04 
ADENILTON CARDOSO DE OLIVEIRA 

(CPF: xxx.450.25x-xx) 
82 DESCLASSIFICADO - Reprovado 

06 
ELIANA FERREIRA DO ESPIRITO 

SANTO 
(CPF: xxx.503.11 x-xx) 

- DESCLASSIFICADA - Reprovada 

CARGO: CUIDADOR RESIDENTE 

Inscrição Nome Candidato Pontuação Classificação Desempate 
Resultado 

Final 

03 
NATALIA ROCHA MENDES 

(CPF: xxx.298.62x-xx) 
22 

DESCLASSIFICADA 
(Item 3.2.,a) 

- Reprovada 

01 
VALDIRENE PIRES VITORINO 

(CPF: xxx.638.89x.xx) 
- 

DESCLASSIFICADA 
(Item 3.5, f) 

- Reprovada 

05 
ILDA ALVES DA SILVA 

(CPF: xxx.666.22x-xx) 
- 

DESCLASSIFICADA 
(Item 3.5,e) 

- Reprovada 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado 003/2025, aos 19 dias 

do mês de dezembro de 2025. 

 

SIMONE HELOIZA MARCELINO DE PAULA  
Presidente da Comissão Especial de Seleção 

 
 

IZABELLA REZENDE PEREIRA BORGES  
Membro 

 

 

ALEXANDRE AUGUSTO CARDOSO PEIXOTO  
Membro 
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DECRETO G.P. Nº.: 250/2025, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Homologa o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado n.º 003/2025 para a formação de 

Cadastro de Reserva para a Casa Lar Intermunicipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANDIRA - ESTADO DE 

GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; e 

CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de 

Seleção (CES), instituída pela Portaria n.º 296/2025; 

CONSIDERANDO o relatório final da CES, que aponta a relação dos 

candidatos classificados, em estrita observância às regras estabelecidas no Edital n.º 

03/2025 e o julgamento dos recursos; 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica HOMOLOGADO o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado n.º 03/2025, destinado à formação de Cadastro de Reserva para os cargos da 

Casa Lar Intermunicipal, conforme lista de classificação anexa a este Decreto. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANDIRA – 

GOIÁS, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2025. 

 

 

 

ALLISSON HENRIQUE BARBOSA PEIXOTO  

Prefeito Municipal 

 


